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*PROJETO DE LEI N.º 6.802, DE 2013 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir 
entre os isentos do imposto de renda as remunerações percebidas pelos 
portadores das doenças relacionadas nesse artigo. 
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DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 4645/2001 NOS TERMOS DO 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui, entre o rol de rendimentos isentos do imposto de renda 

percebidos por pessoas físicas, as remunerações percebidas pelos portadores das doenças 

relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

Art. 2° O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

com a redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV - a remuneração e os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos 

pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, esclerose sistêmica, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 

e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, assim 

como os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída antes 

ou depois do ingresso no serviço, da aposentadoria ou da reforma;  

.............................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente à data de 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A isenção do imposto de renda devida aos aposentados e reformados de que trata 

o XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, possui justificativa mais do que 

louvável. Pessoas que sobrevivem convivendo com determinadas doenças e incapacitações 

já possuem, em sua rotina, dificuldades e desafios demais para enfrentar. 

Dores crônicas, necessidades especiais para locomoção, especificidades 

alimentares, problemas graves com autoestima e imagem corporal, entre tantas outras 

condições, fazem parte da rotina dessas pessoas as quais, para viverem com a mínima 

dignidade, necessitam realizar maiores despesas do que as pessoas que não convivem com 

elas.  

Mensalmente são gastos efetivados com medicamentos, equipamentos (muleta, 

cadeira de rodas, aparelhos respiratórios, etc), profissionais da área de saúde (médicos, 

fisioterapeutas, psicólogos, hospitais, etc), suplementos para melhora da qualidade de vida, 

dentre outros. 

Indaga-se, nesse contexto, se o trabalhador que na atividade permanece não tem 

os mesmos desafios, as mesmas dificuldades, os mesmos gastos. Por óbvio que sim. Talvez 

ainda maiores, já que precisam se adaptar à realidade externa dos ambientes típicos de 
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cuidados, a fim de continuarem inseridos no mundo do trabalho e colaborando para a 

movimentação econômica e social da nação. 

Temos, então, uma diferenciação enviesada, na qual a pessoa que se esforça 

para permanecer produtiva arca com custos pessoais mais altos que os outros, e as pessoas, 

que vivem sob as mesmas condições adversas, mas são aposentadas, possuem o benefício 

que faz com que tenham a carga de gastos aliviada. 

Revela essa diferenciação, na realidade, um desserviço ao Estado, na medida em 

que confere menos direitos ao cidadão que, mesmo sofrendo doença relevante, opta por 

prosseguir servindo ao País. Essa diretriz legislativa fere, sem dúvida, os princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, igualdade e capacidade contributiva. 

Por outro lado, pode-se compreender que o legislador, à época, não previa a força 

e a coragem de pessoas que convivem com doenças importantes continuarem tentando 

seguir na vida laboral. O trabalho, acima de tudo, é uma forma de exercer um papel social, de 

sentir-se útil e produtivo para a nação. 

Hoje, o trabalhador portador de uma moléstia grave, ou desenvolve sua atividade 

laborativa pagando imposto de renda, ou, ainda que tenha condições para prosseguir na 

atividade, se aposenta para usufruir da benesse. 

O Estado, pelo princípio da eficiência da administração pública e para melhor 

aplicabilidade do dinheiro público - e aí reside mais uma justificativa - não pode compactuar 

com tal situação. 

Ainda que pareça contraditório se falar em economia ao se conferir uma isenção, 

é isso que na prática será vivenciado. 

No sistema atual, perde-se mão de obra para a inatividade desnecessariamente. 

Ora, se o portador de doença grave tiver condições de trabalhar, caso lhe seja concedida a 

isenção na atividade, não mais se aposentará para deixar de recolher o IRRF. Se por um lado 

o Estado perderá em arrecadação, que em verdade não representa grande montante, por 

outro ganhará ao manter na cadeia produtiva pessoas que já estão inseridas no mercado. 

O ganho financeiro dispensa cálculos aprofundados. É mais barato abrir mão de 

um imposto de 25% sobre os vencimentos da ativa do que ter que arcar com os proventos 

integrais da aposentadoria e, aí sim, pelo sistema atual, sem recolhimento de impostos. Como 

se não bastasse, no caso da esfera pública, ainda ter que arcar com os vencimentos de um 

novo servidor. A perda para o Estado é, por demais, significativa. 

Ademais, há que se falar no ganho social. São numerosas as vantagens para o 

bem-estar daqueles que são acometidos de moléstias significativas e que prestam serviços 

ao Estado. 

Se, ainda que grave a doença, puder o trabalhador prosseguir na atividade, sem 

prejuízo com a perda da isenção, isso representará, e a laboterapia está aí para comprovar, 

um acréscimo de autoestima relevante, o que, em alguns casos, acarreta na melhora do 

quadro clínico. 
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Por fim, tal situação já foi enfrentada pelo Tribunal Regional Federal da Primeira 

Região (PRIMEIRA REGIÃO. TRF1. 4ª Seção. Embargos Infringentes n. 2009.33.00.009545-

1/BA, Numeração Única: 0009540-86.2009.4.01.3300, relator: Desembargador Federal 

Luciano Tolentino Amaral, E-DJF1, disponibilização dia 07/02/2013 e publicação dia 

08/02/2013) e a Corte, revelando um apurado senso de justiça, permitiu ao servidor na 

atividade ser isento do IRRF. Eis o resumo da decisão: 

“TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - IRPF - MOLÉSTIA GRAVE 

(ART. 6º, XIV, DA LEI Nº 7.713/88) - ISENÇÃO: "RENDIMENTOS" DA 

ATIVIDADE, NÃO APENAS "RENDIMENTOS" DA INATIVIDADE 

(PROVENTOS DE APOSENTADORIA/REFORMA) - EMBARGOS 

INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 

1- A isenção, vicejando só em prol dos "inativos portadores de 

moléstias graves", está descompromissada com a realidade sócio-

fático-jurídica; a finalidade (sistemática) da isenção, na evolução 

temporal desde sua edição em 1988; os princípios da isonomia e da 

dignidade humana e, ainda, com o vetor da manutenção do mínimo 

vital. 

2- A contextualização fático-jurídica, em olhar conectado com o hoje, 

da isenção (salvo conduto tributário), que propende a ser vitalícia, é 

do tipo "geral" e "ex vi legis", a toda situação em que caracterizadas 

as patologias. Eventual e continuada ampliação do rol das doenças 

não considera eventuais cura, agravamento, recidivas ou remissão de 

sintomas. 

3- Da institucionalização da isenção (1988) até hoje transcorreram 25 

anos. Àquele tempo, a transposição para a inatividade, imperativa e 

com afastamento obrigatório das atividades, era a conseqüência para 

os males. Mantida a densidade de significado ("ratio legis") para 

justificar a isenção, que sempre foi o "fato objetivo da moléstia grave 

em si" e a idéia genérica do incremento de custos para continuidade 

da vida (perda/redução da capacidade contributiva), abrem-se novas 

situações: contribuintes conseguem manter-se, em certos casos, em 

pleno potencial profissional, auferindo proventos de aposentados 

(rendimentos da inatividade) e, até, valores decorrentes de vínculos 

ulteriores (rendimentos da atividade). 

4- Inimaginável um contribuinte "sadio para fins de rendimentos ativos" 

e, simultaneamente, "doente quanto a proventos". Inconcebível tal 

dicotomia, que atenta contra a própria gênese do conceito holístico 

(saúde integral). Normas jurídicas não nascem para causar estupor. 

5- O só conviver com a patologia, à constante sombra da morte ou da 

má qualidade de vida, alça novos vínculos empregatícios ao grau de 

terapêutica afeto-social (de higiene mental) e reforço do sentido de 
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existir: tributação seria desestímulo sem justa razão. 

6- Cabe ao interprete da norma legal extrair da sua objetividade 

normativa o seu alcance social, não significando, tal, ampliação dos 

seus destinatários e/ou os casos de sua incidência.[...]” 

Diante do exposto e da relevância social da questão, clamo aos nobres 

pares, que aprovem a presente proposição. 

Sala das Sessões, em         de                de 2013. 

Deputado Onofre Santo Agostini 
(PSD-SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6802/2013 

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 
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